
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nºs 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 6.528, 
de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  
 
 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 8º Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão 

delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos 

termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.  
 

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 
saneamento básico, devendo, para tanto:  

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;  

II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 
responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua 

atuação;  
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde 

pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento 

público, observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água;  
IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;  

V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do 
caput do art. 3º desta Lei;  

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento;  
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos 
contratuais.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica; altera as Leis nºs 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 
de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 
de julho de 1994; e dá outras 

providências. 
 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das 

escolas de educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto 
nesta Lei, no que couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas 
relativas a critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para 
organização e funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções 

necessárias à execução do PNAE.  
 

Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade 
pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino 
localizados nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o 

repasse direto ao Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos 
calculados na forma do parágrafo único do art. 6º. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 


